
QUINTA-FEIRA
11 de Novembro de 2021 - Edição nº 1635 Class/Editais15Correio do CidadãoSÁBADO E DOMINGOSÁBADO E DOMINGO

27 e 28 de janeiro de 202427 e 28 de janeiro de 2024    - Edição nº 2167 Class/Editais1515Correio do CidadãoCorreio do Cidadão

 

 

TERMO ADITIVO 

 
1º TERMO ADITIVO DE OBJETO DO CONTRATO Nº 
319/2023– CELEBRADO ENTRE O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO 
PARANÁ E YOSHIDA & BRANDALISE LTDA. 

 

1° TERMO ADITIVO DE OBJETO, ao CONTRATO nº 319/2023 cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DA ÁREA DA SAÚDE PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, EXAMES LABORATORIAIS E 
PROCEDIMENTOS, PARA ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 
36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de outro 
lado a empresa YOSHIDA & BRANDALISE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 05.406.314/0001-
02, estabelecido a Rua Saldanha Marinho, nº 754, Sala 01, Bairro Trianon, cidade de Guarapuava, Estado Paraná, neste ato 
representado por seu representante legal o senhor LINCOLN NORIMASSA YOSHIDA, ajustam este termo aditivo o 
CONTRATO Nº 319/2023, celebrado em 18 de dezembro de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica aditivado o contrato 319/2023 visando modificação do valor contratual em decorrência de 
inclusão de exames acordada unilateralmente. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total do presente contrato  é R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), o qual não será 
alterado por este termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Conforme previsto na Lei Federal 8.666/93 art. 65, inciso I, alínea “a” e na Cláusula décima quinta 
do instrumento original, é concedido alterações no Contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A alteração contratual de que trata esta cláusula é baseada no art. 65, inciso I, alínea “a”, da Lei 
nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Considerando a possibilidade de inclusão de procedimento para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos, os itens relacionados abaixo serão incluídos no referido contrato da seguinte forma: 
 

EXAMES CARDIOLÓGICOS 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

16 
1. CAUTERIZAÇÃO NASAL R$ 67,50 

2. REMOÇÃO DE CERUMEM R$ 52,50 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 26 de janeiro de 2024. 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretoria Executiva 

  

YOSHIDA & BRANDALISE LTDA  
Contratada 

 
LINCOLN NORIMASSA YOSHIDA 

Representante legal 
Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

Testemunha1:  
NOME:___________________________  
RG/CPF: _________________________ 

 

 

 

TERMO ADITIVO 

 
2º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 032/2023 
– CELEBRADO   ENTRE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DA 5ª REGIÃO DE SAÚDE DO PARANÁ E A EMPRESA 
C L RIBEIRO CLÍNICA MÉDICA LTDA. 

 

2 º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR DO CONTRATO, ao 
Contrato 009/2023 cujo objeto é a  CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADOS, EXAMES LABORATORIAIS E PROCEDIMENTOS, PARA 
ATENDIMENTO A DEMANDA ACOMETIDA DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS5ªRS, pessoa jurídica de 
direito público público, com sede à Rua Brigadeiro Rocha, 901, Trianon, devidamente inscrito CNPJ/MF sob o n.º 
36.330.988/0001-02, neste ato, representado pela Diretora Executiva, Sra. MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS e de 
outro lado a empresa C L RIBEIRO CLÍNICA MÉDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
08.600.284/0001-69, estabelecido a Rua Quintino Bocaíuva, nº 2326, Bairro Centro, cidade de Guarapuava, Estado 
PR, neste ato representado por seu representante legal o senhor Cristina Lopes Ribeiro, ajustam este termo aditivo 
ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023, celebrado em 26 de janeiro de 2023, conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO  
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do CONTRATO, pelo período de 12 (doze) meses, da data de 26 de 
janeiro de 2024 até a data de 26 de janeiro de 2025, com fulcro no artigo 57, II da Lei nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
PARÁGRAFO PRIMEIRO –  O valor total do contrato para o novo período de vigência do ajuste (26/01/2024 a 
26/01/2025) é de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), o contrato n° 032/2023 possui aditivo de 10% (dez  por 
cento). 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A dotação orçamentária que proverá o pagamento das obrigações do consórcio, será a Seguinte: 
 

Fonte de Recursos Natureza Despesa Descrição da natureza 
001 3.3.9.0.39.00 SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

Guarapuava, 25 de janeiro de 2024. 
 

MARIA JOSÉ MANDU RIBEIRO RIBAS 
Diretora Executiva 

CIS5ªRS 

 
 

C L RIBEIRO CLÍNICA MÉDICA LTDA  
Contratada 

 
 

CRISTINA LOPES RIBEIRO  
Representante legal 

Testemunha 1: 
NOME:___________________________ 

Testemunha 2: 
NOME:______________________________ 

 

 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO o Procedimento Licitatório nº 053/2023, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 018/2023, tendo em vista que o mesmo já foi adjudicado mas por razão de desistência da 
primeira colocada, o mesmo foi  passado para a próxima empresa classificada, por essa razão faz se necessário a 
nova adjudicação do item nº 05, deste pregão, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI, DESTINADOS A UTILIZAÇÃO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR", pela 
Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor Preço por Item, conforme especificado no Edital e com Base no 
Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO o objeto ao licitante:  

 
 
FORNECEDOR: PIZANI EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - CNPJ: 19.611.064/0001-57 
Valor Total do Fornecedor: R$ 1.055,04 (um mil e cinquenta e cinco reais e quatro centavos). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M  QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

5 BOTINA SEGURANÇA TIPO B. 
CALÇADO OCUPACIONAL 
BÁSICO, MODELO BOTINA, 
CONSTITUÍDA DE COURO, 
DESENHO DO CABEDAL TIPO 
(B), FECHAMENTO EM 
ELÁSTICO. SISTEMA STROBEL 
COM PALMILHA DE MONTAGEM 
EM NÃO TECIDO E INJEÇÃO 
DIRETA DO SOLADO NO 
CABEDAL. REGIÃO DO SALTO 
TOTALMENTE FECHADO, COM 
RESISTÊNCIA AO 
ESCORREGAMENTO, SOLADO 
BIDENSIDADE. (TAMANHOS A 
DEFINIR 37 A 42) 

CARTOM CA 
15081 

P 28 R$ 37,68 R$ 1.055,04 

 
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 1.055,04 (um mil e cinquenta e cinco reais e quatro centavos). 
 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo 
valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um 
total de R$ 1.055,04 (um mil e cinquenta e cinco reais e quatro centavos). 
 
Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 26 de janeiro de 2024. 
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